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ACORDO 451 
 

CONVOCATÓRIA DA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO DE NEGOCIAÇÃO 
SOBRE O REGIME GERAL DE ORIGEM DA ALADI 

 
 

 
O COMITÊ DE REPRESENTANTES,  

 
TENDO EM VISTA os artigos 35 e 42 do Tratado de Montevidéu 1980 e a 

Resolução 65 (XV) do Conselho de Ministros.  
 
CONSIDERANDO que de 26 a 28 de junho de 2018 realizou-se, na sede da 

ALADI, a XII Reunião de Negociação sobre o Regime Geral de Origem da ALADI 
(ALADI/RN.RGO/XII/Relatório);  

 
Que em 28 de junho de 2023 teve lugar uma Reunião 

Virtual de Especialistas em Regras de Origem dos países da ALADI, convocada pelo 
Acordo 443 do Comitê de Representantes, com o objetivo de avaliar o estado da 
negociação e os passos a seguir para a atualização do Regime Geral de Origem da 
ALADI, encomendada pelo Conselho de Ministros ao Comitê de Representantes, 
mediante a Resolução 65 (XV). 

 
Que nessa reunião todas as delegações manifestaram seu 

interesse e disposição para retomar o processo de negociação com o objetivo de dotar 
a Associação de um Regime Geral de Origem atualizado e adaptado às necessidades 
e às práticas atuais do comércio internacional. 

 
Que para esses efeitos durante a reunião do Grupo de 

Trabalho de Acesso ao Mercado de Bens, realizada no dia 7 de novembro de 2023, as 
delegações acordaram encaminhar ao Comitê de Representantes a proposta de 
convocatória da seguinte reunião para 28 de novembro de 2023. 
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ACORDA: 
 

Convocar a XIII Reunião de Negociação sobre o Regime Geral de Origem da 
ALADI para o dia 28 de novembro de 2023, sob modalidade virtual, das 14h00 às 
17h00 (Uruguai). 

 
A seguir, a Agenda Provisória da reunião.  

 
__________ 
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AGENDA PROVISÓRIA  
 
 
1.  Abertura da reunião.  
 
2.  Aprovação da agenda.  
 
3.  Eleição do coordenador.  
 
4.  Intercâmbio de opiniões quanto à modalidade de trabalho. 
 
5.  Capítulo III Qualificação de Origem: artigos 4 a 19. (Documento ALADI/SEC/dt 

548).  
 
6.  Aprovação do Relatório Final.  
 

 
_____________ 

 
 
 


	_____________

